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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP



1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Secretaria de Obras – Departamento de Projetos, Convênios e Parcerias Público-Privadas. 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

[bookmark: _GoBack]Trata-se da necessidade de contratação de empresa especializada, para a execução de Contenção, Estabilização de Talude e Sistema de Drenagem na Rua Romeu Sutter, Bairro Alto da Serra, Petrópolis - RJ.
A contratação deverá atender as exigências dos projetos de contenção elaborados para o local.

3 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A solução adotada consiste na realização de suavização de talude, plantio de grama fixada com estacas de bambu no talude de corte, execução de cortina ancorada, muro em gabião, além de realização de sistema de drenagem. A obra tem o intuito de estabilizar o solo, prevenir a ocorrência de novos movimentos de massa no local e aumentar a segurança dos moradores e transeuntes que circulam pela região.
[bookmark: _Hlk156228936]Será realizado processo licitatório, onde as empresas aptas para participação no certame deverão apresentar a documentação necessária para habilitação e a proposta de preço. Será contratada a empresa que apresentar proposta com o menor preço, o qual não poderá ser maior que o preço de referência da planilha orçamentária.

4 - LEVANTAMENTO DO MERCADO

Para a composição dos preços de referência da planilha orçamentária foram utilizadas composições e insumos do catálogo EMOP, por se tratarem de itens cujas características são compatíveis com as determinações de projeto.

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Optou-se pela execução de estabilização e contenção através da Cortina Ancorada, no topo do talude, pois não é indicada a colocação de peso em seu cume, que por sua vez tem como características considerável declividade e altura. Na base do talude optou-se pela construção de muro de gabião, por apresentar maior viabilidade e velocidade de execução, além de dispensar a necessidade de utilização de concreto, formas e escoramentos como nos muros de concreto 


ciclópico e de flexão, por exemplo, portanto, traduz-se como maior alternativa e conformidade para o objetivo da obra em questão.
Os métodos utilizados foram aderidos por serem os mais eficientes e por melhor atenderem às características do local, além de apresentarem algumas vantagens significativas, como:
Cortina Ancorada
· Possibilidade de realização sem a necessidade de corte além do necessário;
· Possibilidade de vencer qualquer altura e situação;
· Maior durabilidade;
· Máximos fatores de segurança;
· Mínima necessidade de manutenção futura.
Muro de Gabião
· Agilidade e facilidade na execução, não exigindo equipamentos sofisticados, tampouco
 mão-de-obra específica;
· Possui baixo custo financeiro; 
· Matéria-prima do preenchimento é obtida naturalmente – pedras de mão, portanto possui baixo impacto ambiental;  
· É uma estrutura permeável, logo permitindo livre escoamento de água, seja oriunda de lençol freático, água pluvial; 
· Aprazível esteticamente, compõe uma solução harmoniosa. 
A empresa vencedora da licitação deverá apresentar as condições de garantia e assistência técnica, fornecendo atendimento completo, visando a satisfação do interesse público.

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Os quantitativos foram levantados de acordo com os projetos de contenção desenvolvidos para os taludes, localizados na Rua Romeu Sutter, Bairro Alto da Serra, Petrópolis - RJ.
[bookmark: _page_27_0][bookmark: _page_25_0_Copia_1]Foram utilizados insumos e serviços do catálogo EMOP, por serem compatíveis com as especificações dos projetos elaborados.

7 – ESTIMATIVA DE VALORES

O valor total dos serviços é de R$825.845,80 (oitocentos e vinte e cinco mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos).
O orçamento foi elaborado utilizando-se itens de serviços e insumos desonerados, com BDI Linear de 29,89%, que resultou em menor preço global quando comparado ao orçamento elaborado com serviços e insumos onerados.



8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

O objeto não poderá ser dividido, pois trata-se de serviço com características semelhantes e, sendo assim, podem ser fornecidos pela mesma empresa com capacidade técnica comprovada e profissionais capacitados.

9 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE/CONCLUSÃO

Com base nos elementos colhidos durante o estudo preliminar, verifica-se que há viabilidade, razoabilidade e adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.


10 - RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP




[bookmark: _page_29_0_Copia_1]___________________________________________________

Aldir Cony dos Santos Filho (Subsecretário da Secretaria de Obras)



___________________________________________________
Miguel Gustavo Wildberger de Mattos
(Diretor do Departamento de Projetos, Convênios e Parcerias Público-Privadas)
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